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Município de Interesse Turístico 

10 ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2023, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO/SP E A (ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL) OSC - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CURUMIM DE SÃO 
MIGUEL ARCANJO. 

Emenda Impositiva Autoria Vereador Valor R$ 

04/2022 Luiz Antonio Piedade França 5.181.81 

12/2022 Cid José Ferreira 7.500,00 

15/2022 João Gilberto Sales Albach 22.318,19 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO, com sede na Praça Antonio Ferreira Leme, 

n° 53, Centro, neste Município, CNPJ/MF n° 46.634.333/0001-73, doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo 
Ricardo da Silva, brasileiro, solteiro, administrador municipal, RG n° 24.547.579-5 
SSPISP e CPF/MF n° 141.776.108-36, residente e domiciliado na Rua Dr. Júlio Prestes, 
n° 851, Centro, em São Miguel Arcanjo-SP., e de outro lado o CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO CURUMIM SOCIAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO, (Organização da 
Sociedade Civil), sem fins lucrativos, legalmente constituída, previamente credenciada 
pelo órgão gestor, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n.° 60.113.875/0001-21, com sede 
na Rua Luiz Válio, N° 177, na cidade de São Miguel Arcanjo-SP 	doravante 
denominado OSC, representada por seu Presidente, Sr. NELCI DE ALMEIDA COSTA, 
brasileiro, casado, RG n° 26.408.825-6 SSP/SP e do CPF/MF n° 183.508.238-60, com 
domicílio No Bairro do Retiro, Município de São Miguel Arcanjo-SP., eleito na 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11 de novembro de 2022 para 
Biênio/2023/2024, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Colaboração, regendo-
se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014 e 
alterações, autorizada pela Lei n° 4.898, de 24 de novembro de 2022, Instrução n° 
01/2020 TCESP e Plano de Trabalho mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente de dispensa do chamamento público, 
conforme 	 parecer 	 jurídico 	 datado 	 de 
26 de abril de 2023, tem por objeto: 
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atender crianças, adolescentes (06 a 13 anos) e familiares em situação de risco e vulnerabilidade 
social do Bairro "Jardim Nova Esperança" e adjacentes, visando atender até 120 usuários 
crianças em contraturno escolar. Com  o objetivo de proporcionar aos assistidos e as famílias a 
integração, participação e convivência no cotidiano da instituição na forma de parceria entre 
Entidade e o Município de São Miguel Arcanjo, durante o exercício de 2022, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Colaboração. atuando no sentido preventivo de situações 
de risco social. E com isso atingir o fortalecimento dos vínculos existentes no âmbito 
institucional e social, integrando as famílias e comunidade. 

1.1-CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE). 

DESCRIÇÃO DE METAS: 

O Projeto "Semeando o Amanhã" atenderá crianças, adolescentes (06 a 13 anos) e familiares 
em situação de risco e vulnerabilidade social do Bairro "Jardim Nova Esperança" e adjacentes. 
A Meta visa atender até 120 usuários em contraturno escolar. Com  o objetivo de proporcionar 
aos assistidos e as famílias a integração, participação e convivência no cotidiano da instituição 
na forma de parceria. 

Met Indicador 
a Etapa Especificação Físico Duração 

Fase Unidade Quant. Início Término 

120 
Continuad 

a 
Oficina de 

Informática 
120 120 02/01/2023 31/12/2023 

Continuad 
Materiais para 

120 
a 

Execução do 
Trabalho 

120 120 02/01/2023 31/12/2023 

120 
Continuad 

a 
Prestador de 

Serviço 
120 120 02/01/2023 31/12/2023 

conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Participes: 

- DO MUNICÍPIO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, compete: 

a) emitir relatório de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
comissão de acompanhamento que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 

b) 
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b) realizar, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas; 

c) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

d) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades; 

e) manter, em sua guarda, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, mesmo depois do respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 

b) prestar contas das ações realizadas de acordo com o cronograma estabelecido no 
Plano de Trabalho, obedecendo as adequações e orientações estabelecidas pela 
comissão de acompanhamento do MUNICÍPIO; 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações as parcerias celebradas com o MUNICÍPIO, contendo, no 
mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) dar livre acesso aos servidores da comissão de acompanhamento do MUNICÍPIO aos 
documentos e informações referentes à execução das ações estabelecidas no Plano de 
Trabalho, bem como aos locais de execução do objeto; 

e) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o público-alvo beneficiado pela parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - Haverá REPASSE de recursos financeiros para a execução do presente Aditivo ao 
Acordo de Colaboração, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). As 
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, correrão por conta das 
dotações específicas constantes no Orçamento Vigente, conforme demonstrativo 

3.2. DO CRONOG RAMA TOTAL DE DESEMBOLSO PELO MUNICÍPIO/ESTADUAL 
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3.2.1. A administração pública municipal, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
efetuará a transferência dos recursos, nos valores e datas conforme Cronograma de 
Desembolso, descritos no quadro a seguir: 

3.2.2 -O valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) destinado para atender a 
proposta prevista no plano de trabalho será transferido pela Prefeitura Municipal do 
Município de São Miguel Arcanjo em conta corrente aberta para esse fim, na forma e 

condições prevista. 

3.3-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL: 
FONTE DE RECURSOS -01 TESOURO MUNICIPAL 
MAIO/23 
	

JUNHO/23 
R$ 4.375.00 
	

R$ 4.375,00 

JULHO/23 AGOSTO/23 SET°/23 OUT°/23 NOVO/23 DEZ°/23 
R$ 4.375,00 R$ 4.375,00 4.375,00 R$ 4.375,00 R$ 4.375,00 R$ 4.375,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O presente Aditivo ao Termo de Colaboração vigerá a partir da assinatura até 31 
de dezembro de 2022, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho em anexo, para a 
consecução de seu objeto. 

4.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão 
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

4.3 - Toda e qualquer prorrogação, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da 
última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo 
com atribuição de vigência retroativa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLIMENTO SOCIAL, compete:  

5.1 - Elaborar relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem 
prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e dZ "Tpacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, 	m base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho- 

4 
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III - análise dos documentos comprobatórios da efetiva realização das ações propostas 
no plano de trabalho, bem como das devidas justificativas no caso de no cumprimento 

das metas estabelecidas; 

IV - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 

5.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente 
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA COLABORAÇÃO 

6.1 - A prestação de contas da colaboração apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - 050, deverá obedecer ao disposto no Artigo 180, incisos XIII e 

XIV, Instrução n° 01/2020 - TCESP., a saber: 

- até o 10 (decimo) dia útil após o encerramento de cada quadrimestre, apresentar 
relatório sobre a execução da parceria, apresentando comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados; e exigir da OSO, para os ajustes 
demonstrativo das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por 
categorias ou finalidades dos gastos no período, aplicadas no objeto da parceria, 
conforme modelo contido no Anexo RP-10. 

Art. 181. Para fins de fiscalização e acompanhamento dos ajustes: 

II - até 90 (noventa) após o encerramento do ano civil, apresentar demonstrativo das 
receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou finalidades 
dos gastos no período, aplicadas no objeto da parceria, conforme modelo contido no 
Anexo RP-10, contendo elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos exigidos pelo artigo 
181 da Instrução n001/2020 - TCESP. 

III - certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de 
remuneração, períodos de atuação com destaque para o dirigente responsável pela 

IV - relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 	 7 

C L 	
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V - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas, computadas por fontes de recurso 
e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de coI2bor2ço 
ou de fomento, conforme modelo contido no Anexo RPIO; 

VI - conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em 
instituição financeira pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública 
para movimentação dos recursos do termo de colaboração ou de fomento, 
acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicações financeiras; 

VII - comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial da OSC, dos exercícios 
encerrado e anterior; 

VIII - demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas do 
balancete analítico acumulado no exercício; 

IX = certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a 
habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 

X- comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados, ou comprovação de 
que será utilizado no próximo exercício, desde que a parceria permaneça vigente; 

XI - declaração atualizada acerca da não existência no quadro diretivo da OSC de 
membro de Poder ou do Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade; 

XII - declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, ainda que previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

§ 1° Os documentos originais de receitas e despesas referentes à comprovação da 
aplicação dos recursos próprios e/ou de origem pública, vinculados ao ajuste 
selecionado, depois de contabilizados, ficarão arquivados na OSC à disposição deste 
Tribunal por 10 (dez) anos contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas 
ao órgão concessor. 

§ 2° Toda documentação explicitada nesta Seção referente a termo de colaboração ou 
de fomento e à respetiva prestação de contas também se aplica aos ajustes não 
selecionados, devendo permanecer no órgão público e/ou na entidade beneficiária à 
disposição deste Tribunal, por 10 (dez) anos contados do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas ao órgão concessor 

- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 
suportes; 

II - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso; 

IV - avaliação do público-alvo beneficiado pela ação executada. 	 - 
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6.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como: 

- do relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e 
o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

6.3 - O MUNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 

- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
acompanhamento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 
67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das 
ações quanto: 

- os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

- aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial. 

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir 
a obrigação. 

§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Ifes possui para 
analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 20 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, ao MUNICÍPIO, sob pena de responsabilidade solidária, adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

6.7 - O MUNICÍPIO apreciará a prestação final de contas apresentada, 	rp zo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cump im rito de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

1/ 
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Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as 
contas tenham sido apreciadas: 

- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência 
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do 
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública. 

6.8 As prestações de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho acordado no Termo de 

Colaboração. 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza formal que não resulte em danos ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 

6.9 - O MUNICÍPIO responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá 
solicitar autorização para que o ressarcimento seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração e a área de atuação da 
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho 
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos. 

6.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
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7.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em relação à data de término de sua vigência. 

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com 
alteração da natureza do objeto. 

7.3 - As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à analise e aprovação 
do setor competente do Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados 
em prazo hábil para análise e parecer. 

7.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança das metas ou do prazo de 

vigência do Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

8.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e o Termo de 
Colaboração e com as normas da Lei n° 13.019, de 2014, e da legislação específica, o 
MUNICÏPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes sanções: 

- advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com o Município, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são facultadas a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

8.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. 

8.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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9.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) atuação em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 

10.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem 
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial Do Estado de São 
Paulo, a qual deverá ser providenciada pelo MUNICíPIO, de conformidade com a 
Instrução Normativa n°01/2020 - TCESP. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

- as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por 
correspondência ou e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando 
comprovado o recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se 
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados 
no prazo de cinco dias; e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígio que porventura possam surgir da 
execução desta parceria, fica eleita a Comarca de São Miguel Arcanjo/SP sendo o foro 
competente nos termos do inciso 1 do art.109 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir 
sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente c 
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12.2 - Os casos omissos neste termo, aplique-se as normas que regulamentam a 
espécie. 

12.3 - E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 03 (três) vias de 

PREFEITURA DO M 1 .LCÍPIO DE ÃO MIGUEL ARANJO 
Paulo Ricardo da Silva 

Prefeito Municipal 

CENTRO DE IÏRAÇÃO SOCIAL CURUMIM DE 
SÃO MIGUEL ARCANJO 
Nelci de Almeida Costa 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 



ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL -CURUMIM 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 10  Aditivo ao Termo de 

Colaboração n0.003/2023 

OBJETO: Atender crianças e adolescentes de 06 a 13 anos, e familiares em risco e 

vulnerabilidade social do Bairro Jardim Nova Esperança e adjacências, visando atender até 

120 usuários em contraturno escolar. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R535.000,00 

EXERCÍCIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

C) 	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020. conforme "Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regiint4is, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 



LOCAL e DATA: São Miguel Arcanjo, 15 de maio de 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Paulo Ricardo da Silva 

Cargo: Prefeito 

CPF: 141.776.108-36 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Nelci de Almeida Costa 

Cargo: Presidente 

CPF: 183.508.238-60 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:  

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Paulo Ricardo da Silva 

Cargo: Prefeito 

CPF: 141.776.108-36 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:  

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Nelci de Almeida Costa 

Cargo: Presidente 

CPF: 183.508.238-60 

Assinatura: 	 Á  
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